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NOTA
de: Johannes Windisch, Conselheiro JAI, Representação Permanente da Áustria junto 

da União Europeia
para: Ivan Bizjak, Director-Geral, DGH, Justiça e Assuntos Internos, Secretariado-

-Geral do Conselho
data de recepção:3 de Novembro de 2009
Assunto: Decisão-Quadro 2009/315/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2009, relativa 

à organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações extraídas do registo 
criminal entre os Estados-Membros
– Carta de notificação da Áustria

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, uma carta de notificação da Áustria.

____________
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Bruxelas, 29.10.2009

Secretariado-Geral do Conselho da UE
Direcção-Geral H
ao cuidado de Ivan Bizjak, Director-Geral
Bruxelas

Ref.: BMJ/0028/2009

Assunto: Decisão-Quadro 2009/315/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2009, relativa à 

organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações extraídas do registo criminal entre os 

Estados-Membros

Notificação da Áustria

Senhor Director-Geral,

A Representação Permanente da Áustria junto da União Europeia tem a honra de junto enviar a V. 

Exa. uma cópia da carta do Ministério Federal da Justiça da República da Áustria pela qual é 

designada uma autoridade central nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da decisão-quadro referida em 

epígrafe.

Queira aceitar, Senhor Director-Geral, os protestos da minha mais elevada consideração.

Pela Representação Permanente:

Dr. Johannes Windisch

(Adido/Questões de Justiça)

A presente carta de notificação é igualmente enviada à Comissão Europeia.
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Comissão Europeia

Secretariado-Geral do Conselho da UE

Direcção-Geral H

ao cuidado de Ivan Bizjak, Director-Geral

Bruxelas

Assunto: Decisão-Quadro 2009/315/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2009, relativa à 

organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações extraídas do registo criminal entre os 

Estados-Membros

Notificação da Áustria

Nos termos do artigo 3.º, n.º 2, da decisão quadro mencionada em epígrafe, o Ministério Federal 

da Justiça da República da Áustria comunica que é a seguinte a autoridade central austríaca 

designada nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da referida decisão-quadro:

Strafregisteramt der Bundespolizeidirektion Wien

Wasagasse 22

1090 Wien

Tel.: +43 1/31310-79231, 79200, 79201

Fax: +43 1/31310-79209

E-Mail: bpd-w-strafregisteramt@polizei.gv.at

Queira aceitar, Excelência, os protestos da minha mais elevada consideração.

Dr. Irene Gartner m.p.

_____________


